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MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000 

CRUZMALTINA-PR 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 18/03/2024, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, visando o  registro de preços para 
eventual e futura aquisição de tênis escolares devidamente personalizado, 
destinados aos Alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de 
Cruzmaltina/PR. A documentação completa do edital objeto da licitação estará 
disponível aos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município 
de Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3454-1103. 
 

Cruzmaltina/PR, 04 de março de 2024. 
 
 
 
 

Natal Casavechia  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 36/2024 

 

 
SÚMULA: Estabelece e Regulamenta a 

Utilização do Sistema Informatizado para 

Licenciamento Sanitário de Agroindústrias, 

previsto na Lei Municipal nº 777/2023 e no 

Decreto Municipal nº 181/2023. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o uso de 

procedimento eletrônico do SIPOA/CIDCENTRO, com o escopo de consolidar e 

padronizar os procedimentos no âmbito de atuação do referido serviço; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da integração do trabalho entre 

produtor, estabelecimentos, municípios e consórcio;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar a formalização das 

agroindústrias junto aos SIM - Serviço de Inspeção Municipal; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de agilizar e padronizar a gestão dos 

procedimentos inerentes ao SIPOA/CIDCENTRO, eliminando fluxo físico de papéis, 

deslocamentos de pessoas, entre outros procedimentos de licenciamento das 

agroindústrias; 

 

CONSIDERANDO  que a integração entre campo e cidade se 

caracteriza pela industrialização dos produtos produzidos pelas agroindústrias, 

visando incrementar a renda e melhorar a arrecadação dos municípios;  
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CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o artigo 5º da Lei 

Federal nº 14.063/2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em 

interações com entes públicos, em atos de pessoas jurídicas e em questões de 

saúde e sobre as licenças de softwares desenvolvidos por entes públicos, altera a 

Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, a Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 

1973 e a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DA INFORMATIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO MUNICIPAL DE INSPEÇÃO 

SANITÁRIA NOS ESTABELECIMENTOS INTERNALIZADOS NO 

SIPOA/CIDCENTRO 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o uso do meio eletrônico na 

transmissão e tramitação dos procedimentos empregados para registro e gestão do 

Serviço de Inspeção e a validação das assinaturas digitais dos usuários, nos 

processos dos estabelecimentos internalizados no Serviço de Inspeção de Produtos 

de Origem Animal do Consórcio Cid Centro. 

   

Parágrafo Único. Para o disposto neste Decreto, considera-se: 

 

I. Meio eletrônico: qualquer forma de armazenamento ou tráfego de 

documentos e arquivos digitais; 

II. Processo administrativo eletrônico: o conjunto de documentos 

produzidos e transmitidos entre usuários cadastrados, municípios, consórcio e 

gestora do sistema; 

III. Transmissão eletrônica: toda forma de comunicação à distância de 

documentos ou arquivos digitais com a utilização preferencialmente da rede mundial 

de computadores - Internet; 

3

Cruzmaltina, Segunda-Feira, 04 de Março de 2024  Edição Nº:  1087

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 04/03/2024 às 22:21:44

                             3 / 29



 

  

 
 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 
IV. Assinatura eletrônica: o responsável assina determinado documento, 

mediante cadastro prévio de usuário e senha, realizado de forma eletrônica junto a 

gestora do sistema; 

V. Agroindústria: ambiente físico equipado e preparado onde um 

conjunto de atividades relacionadas à transformação de matérias-primas 

agropecuárias provenientes da agricultura, pecuária, aquicultura ou silvicultura são 

realizadas de forma sistemática. 

 

Art. 2º A partir da implantação do processo administrativo eletrônico, a 

gestão e execução dos procedimentos do SIM – Serviço de Inspeção Municipal nos 

processos dos estabelecimentos internalizados no Serviço de Inspeção de Produtos 

de Origem Animal do Consórcio Cid Centro, somente ocorrerá por meio eletrônico, 

conforme dispõe a presente Resolução. 

§1º Considerando a internalização dos municípios consorciados, o 

procedimento de registro municipal ocorrerá com observância da legislação especifica 

do Consórcio, observadas as atividades que necessitem inspeção sanitária. 

§2º O início do procedimento administrativo de licenciamento ocorre 

com o registro do usuário, que realiza seu cadastro de perfil, indicando se produtor, 

fiscal, responsável técnico ou servidor do consórcio, com registro de dados 

solicitados, cadastrando login e senha; 

§3º Se produtor, o usuário deve cadastrar todas as informações 

pertinentes ao empreendimento solicitadas pelo sistema; 

§4º Se fiscal, o usuário deve cadastrar as informações completas, como 

nome, data de nascimento, cadastro de pessoa física, dados do Conselho Regional 

de Medicina Veterinária – CRMV que estiver vinculado, número de Portaria ou ato de 

nomeação como fiscal, formação, endereço de localização, telefones de contato, e-

mail, usuário e senha para acesso ao sistema informatizado; 

§5º Se responsável técnico o usuário deve cadastrar as informações 

completas, como nome, data de nascimento, cadastro de pessoa física, dados do 

conselho a que estiver vinculado, formação, endereço de localização, telefones de 

contato, e-mail, usuário e senha para acesso ao sistema informatizado; 
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§6º Se servidor do Consórcio, o usuário deve cadastrar as informações 

completas, como nome, data de nascimento, cadastro de pessoa física, dados do 

conselho a que estiver vinculado, se for o caso, número da Portaria de nomeação, 

formação, endereço de localização, telefones de contato, e-mail, usuário e senha para 

acesso ao sistema informatizado; 

§7º Se Município, deverão ser cadastradas as informações da pessoa 

jurídica e do respectivo gestor, cujo usuário e senha serão liberados pelo consórcio. 

 

 

 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 

 

Art. 3º O processo administrativo eletrônico será acessado pela Internet, 

no endereço eletrônico indicado pelo Consórcio Cid Centro. 

Parágrafo Único. Os documentos e atos praticados pelos usuários 

serão considerados assinados e de sua responsabilidade. 

 

Art. 4º O município responsável pela inspeção sanitária, manterá 

pessoa habilitada responsável para sanar dúvidas de usuários, bem como 

equipamentos de digitalização (escaneamento) de documentos, visando atender ao 

produtor, fiscal ou responsável técnico interessado. 

 

Art. 5º O acesso ao processo administrativo eletrônico para cadastro, 

consulta ou movimentação, será disponibilizado ininterruptamente. 

§1º Na hipótese de indisponibilidade do sistema, o usuário deverá 

contatar imediatamente a gestora do sistema, através dos meios de comunicação 

existentes, para que sejam adotadas providências no sentido de restabelecer o 

funcionamento. 
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§ 2º Caso necessite interrupções programadas para manutenção ou 

correções, a entidade administradora responsável comunicará previamente ao 

consórcio a data e horário programado para realização da atividade. 

§3º Durante a indisponibilidade do sistema, seja programada ou não, os 

prazos de entrega de documentos, serão prorrogados automaticamente para o 

primeiro dia útil seguinte à resolução do problema, sem que isso prejudique o 

andamento do processo administrativo eletrônico. 

Art. 6º Considera-se indisponibilidade por motivo técnico a interrupção 

de acesso ao sistema decorrente de falha nos equipamentos e programas de bancos 

de dados da empresa responsável pelo armazenamento, na aplicação e conexão com 

a Internet, certificada pelos responsáveis pelo controle da manutenção da conexão 

desses equipamentos e programas à Internet. 

 

CAPÍTULO III 

DOS USUÁRIOS 

 

Art. 7º Os usuários do processo administrativo eletrônico são: 

 

I. Produtor: pessoa física responsável por ambiente físico equipado e 

preparado onde um conjunto de atividades relacionadas à transformação de matérias-

primas de origem animal. 

II. Fiscal: representante da gestão pública, com incumbência de 

fiscalizar e fazer cumprir a legislação em vigor, no que refere ao processo de registro 

e procedimentos do SIM – Serviço de Inspeção Municipal, dentro das atribuições e 

limites impostos pelo cargo ocupado. 

III. Responsável Técnico: Profissional legalmente habilitado, com 

inscrição em conselho profissional, indicado pelo estabelecimento, competente para 

exercer a responsabilidade técnica das atividades desenvolvidas pela agroindústria. 

IV. Município: Entidade gestora do SIM – Serviço de Inspeção Municipal, 

cujas normas estão internalizadas com o consórcio. 
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V. Consórcio: Associação pública, com personalidade jurídica de direito 

público, sem fins econômicos coordenadora do sistema de gerenciamento dos SIM. 

Parágrafo único. Os usuários terão acesso às funcionalidades do 

processo administrativo eletrônico, de acordo com o perfil que lhes for atribuído em 

função de sua posição, na relação existente no sistema de licenciamento eletrônico. 

 

Art. 8º São de exclusiva responsabilidade dos usuários: 

I. o sigilo da senha empregada no cadastro do sistema, que serve de 

identidade ou assinatura digital; 

II. a exatidão das informações prestadas; 

III. a veracidade dos documentos digitalizados empregados no processo 

administrativo eletrônico municipal, respondendo cível e criminalmente pelo seu uso. 

IV. o acesso a seu provedor da Internet e a configuração do computador 

utilizado nas transmissões eletrônicas de acordo com os requisitos estabelecidos no 

sistema. 

V. a confecção de requerimentos e documentos no processo 

administrativo eletrônico, em conformidade com o formato e tamanho definidos no 

programa. 

VI. o acompanhamento da divulgação dos períodos em que o sistema 

não estará disponível em decorrência de manutenção. 

VII. o acompanhamento dos processos ao qual o seu perfil estiver 

vinculado é de inteira responsabilidade do usuário, assim como o cumprimento dos 

prazos legais, recebimento dos requerimentos e documentos transmitidos 

eletronicamente. 

 

CAPÍTULO IV 

DO CREDENCIAMENTO DOS USUÁRIOS 

 

Art. 9º O credenciamento dos usuários no processo administrativo 

eletrônico, conforme descrito no artigo 7º, seguirá o seguinte procedimento: 
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I. o usuário deverá realizar um pré-cadastro disponível no sistema, 

lançando todas as informações solicitadas, concordando com o termo de uso e 

política de privacidade; 

II. o pedido de credenciamento a que se refere o inciso anterior, será 

validado pelo administrador ou gerente do sistema eletrônico; 

III. para a validação do cadastro do usuário, no perfil “produtor” é 

necessário que os dados do proprietário do estabelecimento sejam os mesmos do 

pré-cadastro realizado, conforme disposto inciso I. 

IV. observado os termos do inciso III, será autorizado e validado o login 

e senha, possibilitando o reconhecimento e validação pessoal do usuário ao processo 

administrativo eletrônico. 

§1º A troca da senha poderá ser efetivada no processo administrativo 

eletrônico pelo próprio usuário. 

§2º Em caso de perda ou esquecimento da senha, o usuário deverá 

informar no sistema, pelo item “esqueceu sua senha?”, momento que será enviado 

no e-mail do cadastro nova dica de senha. 

§3º Na hipótese de desvinculação de usuário, a gestora do sistema 

procederá à inibição de seu acesso ao sistema do processo eletrônico. 

§4º A inibição de acesso de usuário ao sistema será feita por solicitação 

deste, do produtor ou do consórcio. 

§5º Os documentos produzidos ou digitalizados somente adquirem 

validade para o processo administrativo após a assinatura dos envolvidos. 

 

 

CAPÍTULO V 

DO INÍCIO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 

 

Art. 10. Depois de autorizado pela gestora do sistema, o usuário já 

devidamente cadastrado, passa a utilizar o processo administrativo eletrônico como 

meio necessário para atendimento do fluxo de documentação e procedimentos 

exigidos para a análise dos serviços solicitados. 
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CAPÍTULO VI 

DOS REQUERIMENTO E DOCUMENTOS 

 

Art. 11. Através do processo administrativo eletrônico serão 

realizados requerimentos e apresentação dos documentos, que devem ser 

apresentados nos prazos definidos pelo usuário fiscal, conforme previsão em lei ou 

resolução. 

 

Art. 12. A contagem dos prazos inicia no dia útil seguinte a abertura 

da notificação lançada no sistema pelos usuários. 

Parágrafo Único. Não havendo abertura voluntária da notificação 

pelo destinatário após o prazo de 05(cinco) dias, o sistema reconhecerá 

automaticamente como efetivada a notificação, cuja contagem do prazo iniciará a 

partir do sexto dia. 

 

CAPÍTULO VII 

DA CONSULTA DO ANDAMENTO PROCESSUAL 

 

Art. 13. Fica a cargo de cada usuário a responsabilidade de acessar o 

sistema, para fins de cientificação das exigências, requerimentos, juntada de 

documentos e decisões exaradas nos processos durante sua tramitação. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA PRÁTICA DOS ATOS 

 

Art. 14. É de inteira responsabilidade do usuário, a veracidade dos 

documentos apresentados, depois que devidamente assinados. 

 

Art. 15. Para contagem dos prazos definidos pelos fiscais, exclui-se o 

primeiro dia (da notificação) e inclui-se o último dia. 
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Parágrafo Único. O prazo final prorroga-se para o primeiro dia útil 

seguinte, quando expirar nos finais de semana ou feriados. 

 

Art. 16. Depois de notificado o usuário produtor, estabelecimento ou 

responsável técnico, é de sua obrigação comprovar a regularização do item apontado 

no prazo definido, para cumprimento da exigência. 

 

CAPÍTULO IX 

DOS PAGAMENTOS 

 

Art. 17. Os recolhimentos de valores deverão ser realizados junto ao 

fisco Municipal respectivo, cuja comprovação de recolhimento no processo 

administrativo eletrônico será de responsabilidade do usuário produtor ou responsável 

técnico notificado. 

 

CAPÍTULO X 

DA ASSINATURA ELETRÔNICA 

 

Art. 18. Para os fins previstos no artigo 5º da Lei Federal nº 

14.063/2020, considera-se: 

I. assinatura simples: a assinatura que permite identificar o seu 

signatário e associa dados deste a outros dados em formato eletrônico; 

II. assinatura eletrônica avançada: a assinatura realizada mediante 

utilização de login e senha ou outra que atenda aos requisitos do art. 4º, inc. II, da Lei 

nº 14.063/2020; 

III. assinatura eletrônica qualificada: a assinatura que utiliza 

certificado digital ICP-Brasil, nos termos do § 1º do art. 10 da Medida Provisória nº 

2.200-2, de 24.08.2001. 

Art. 19. Os níveis mínimos para as assinaturas eletrônicas de 

documentos por agentes do Consórcio e demais usuários são: 
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I. assinatura simples: admitida nas hipóteses em que o conteúdo 

do documento ou a interação não envolva informações protegidas por grau de sigilo 

e não ofereça risco direto de dano a bens, serviços e interesses do Consórcio, tais 

como: 

a) requerimentos, apresentações de defesa e recursos; 

b) dados de comercialização; 

c) plantas e croqui de instalações; 

d) termos de inspeção; 

e) programas de auto controle; 

f) relatórios diversos. 

 

II. assinatura eletrônica avançada: que utiliza certificados não 

emitidos pela ICP Brasil ou outros meios de comprovação da autoria e da integridade 

de documentos de forma eletrônica, utilizada em: 

a) laudos e pareceres técnicos em geral; 

b) documentos pessoais dos usuários;  

c) atos constitutivos do estabelecimento; 

d) licenças; 

e) análises; 

f) certificado de registro; 

g) declarações em geral; 

h) memoriais; 

i) auto de infração; 

j) decisões administrativas; 

k) ofícios e declarações. 

 

III. assinatura eletrônica qualificada: que utiliza certificado digital nos 

termos do §1º do artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 

utilizada nos casos previstos no §2º do art. 5º da Lei Federal nº 14.063/2020: 

a) atos assinados pelo Presidente do Consórcio; 

b) atos assinados pelo Secretário Executivo do Consórcio; 
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Art. 20. A prática de atos assinados eletronicamente importará 

aceitação das normas regulamentares sobre o assunto e da responsabilidade pela 

utilização indevida da assinatura eletrônica. 

 

Art. 21. Em caso de suspeição de uso indevido das assinaturas 

eletrônicas de que trata esta resolução, a Secretaria Executiva do Consórcio poderá 

suspender os meios de acesso das assinaturas eletrônicas possivelmente 

comprometidas, de forma individual ou coletiva. 

 

Art. 22. A assinatura eletrônica deverá ser aceita em todas as esferas 

e terá a mesma validade jurídica que documentos em papel com assinaturas 

manuscritas. 

 

Art. 23. A certificação digital será utilizada para assinaturas de 

documentos produzidos em meio eletrônico, para autenticação de documento 

eletrônico resultante de digitalização e para outros procedimentos que necessitem de 

comprovação de autoria e integridade em ambiente externo ao consórcio. 

 

Art. 24. Os documentos poderão ser produzidos em papel e 

assinados de próprio punho pela pessoa competente, podendo a versão assinada ser 

digitalizada e certificada digitalmente. 

 

Art. 25. O documento digital e a sua reprodução, por qualquer meio, 

realizada de acordo com a legislação vigente, terão o mesmo valor probatório do 

documento original, para todos os fins de direito. 

 

Art. 26. Qualquer servidor ativo poderá certificar documentos 

eletrônicos oriundos da digitalização, quando solicitado, mediante uso da assinatura 

eletrônica.  
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Art. 27. A realização de assinatura digital mais avançada em 

documentos que exijam assinatura mais simplificada, será regularmente aceita pra 

todos os fins legais. 

Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, aos 01 dias do mês 

de março de 2024 (01/03/2024). 

 

Cruzmaltina, 01 de março de 2024. 

 

 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 18/2024 
b) Licitação Nrº             :            3/2024 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade:Art. 74 Inciso I 
d) Data Homologação   : 04/03/2024 
e) Objeto Homologado  : Aquisição por Inexigibilidade de munições para arma de fogo 

calibres 380, pela Guarda Municipal, para uso na qualificação do 
porte de arma de fogo dos Agentes da Guarda Municipal de 
Cruzmaltina 

f) Processo Adm Nrº     : 18/2024 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 
CNPJ/CPF: 57.494.031/0001-63 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 MUN CBC 380AUTO ETOG 95GR 

COLM A 
Caixa 
com 
1000Un 
sendo 2 
caixas 

1 R$ 10.075,00 R$ 10.075,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 10.075,00 

 
Cruzmaltina, 04 de março de 2024.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                                 Natal Casavechia 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

14

Cruzmaltina, Segunda-Feira, 04 de Março de 2024  Edição Nº:  1087

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 04/03/2024 às 22:21:44

                            14 / 29



 

  

 
 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 
Republicar por incorreção 
 

PORTARIA Nº 68/2024 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no uso 
de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE:’ 
 

Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 
MUNICIPAL, o(a) senhor (a) PAULO FERREIRA CARNEIRO ocupante do cargo 
de AUX. SER.GERAIS (MASCULINO), 15 (trinta) dias de férias entre os dias 
20/02/2024 à 05/03/2024, referente ao período aquisitivo de 01/03/2022 à 28/02/2023. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 21/02/2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 Av. Padre Gualter Farias Negrão 

nº 40 - Fone 043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – 

CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 
MUNICÍPIO CRUZMALTINA / PR  
PROJETO/LOTE RECAPE DE VIAS URBANAS EM CBUQ 
CONCEDENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA/PR  
EDITAL TOMADA DE PREÇOS: 01/2023 datada de 25/09/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 268/2023 datado de 21/12/2023 
ORDEM DE SERVIÇO  001/2024 datada de 05/02/2024 
OBJETO RECAPE DE VIAS URBANAS EM CBUQ, 3.165,39 M² 

NA AVENIDA EUGENIO BASTIANI NO DISTRITO DE 
DINIZÓPOLIS DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ 

NOTIFICAÇÃO  01 
DATA DO NOTIFICAÇÃO 04/03/2024 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.615.393/0001-00, com sede no 

PAÇO MUNICIPAL na Avenida Padre Gualter Farias Negrão, nº 40, Bairro Centro, 

neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL o Exmo. Sr. NATAL 
CASAVECHIA, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade RG sob o n.º 

3.791.838-5 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 516.796.129-72, residente e 

domiciliado neste munícipio e juntamente com a GESTORA DO CONTRATO a 

senhora DEISE APARECIDA ALVES, brasileira, casada, portadora da carteira de 

identidade RG sob o n° 10.651.230-2/SESP-PR e inscrita no CPF/MF sob o 

102.628.169-54, ocupando do cargo de Secretária Municipal de Obra e Viação 

nomeada pelo Decreto n. 021/2021 e a FISCAL DO CONTRATO a Senhorita 

CAMILLA ALVES FREIRA DA COSTA, brasileira, solteira, portadora da carteira 

de identidade RG sob o n.º 21.519.190-0 SESP/RJ e inscrita no CPF/MF sob n.º 
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124.334.377-09, ocupando o cargo de engenheira civil inscrito no CREA sob o n° 

RJ 2013968833/D, responsável técnica pela fiscalização da obra mediante a ART 

sob o n°. 1720234312177 residente e domiciliada no município de Londrina, 

Estado do Paraná. Vem por meio deste NOTIFICAR a Empresa DG 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

17.765.951/0001-54, com sede na Rua Santa Rita, n°. 279, Sala B, Bairro Centro, 

com o CEP sob o n°. 86.860-000 na cidade de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 

neste ato representado pelo sócio componente da sociedade empresarial limitada 

senhor EDILSON GOMES, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de 

identidade RG sob o n. º 4.190.585-9/SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 

541.447.369-20, residente e domiciliado na Rua São Paulo, n°. 958, Bairro 

Centro, com o CEP sob o n°. 86.860-000 na cidade de Jardim Alegre, Estado do 

Paraná para que se MANIFESTE NO PRAZO MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS 
CORRIDOS, sobre a situação do andamento da obra referente ao Contrato 
Administrativo nº: 268/2023 datado de 21 de dezembro de 2023, da Licitação 
Modalidade Edital de Concorrência nº: 01/2023, que tem como objeto 
RECAPE DE VIAS URBANAS EM CBUQ, 3.165,39M2, LOCAL AVENIDA 
EUGÊNIO BASTIANI NO DISTRITO DE DINIZÓPOLIS DO MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ, seguindo projetos básicos,  

 
Conforme Vossas Senhorias bem são conhecedores, a obra objeto do 
contrato administrativo em epígrafe foi assinado em 21 de dezembro de 
2023, e de acordo com a CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO, 
DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO, onde leia-se: 
 
“A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste 

Contrato inteiramente concluído, em condições de aceitação e utilização, em até 

180 (cento e oitenta) dias.  
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Parágrafo Primeiro: 

Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a 

partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada.” 
 
Sendo assim, a obra em questão encontra-se atrasada no seu início a mais 
de 53 (cinquenta e três) dias, onde já é de conhecimento de Vossas 
Senhorias que esta administração solicitou para que fosse agilizado o 
andamento da obra, emitindo uma ordem de serviço com data de 05 de 
fevereiro de 2024 (cópia anexa) autorizando a empresa a iniciar os serviços, 
o qual não ocorreu. 
Portanto, esta administração mediante a Secretária de Obras e Viação, 
encaminhou na data de 22 de fevereiro de 2024 um comunicado por e-mail 
(cópia anexa), informando e solicitando providências sobre o que vem 
ocorrendo para o referido atraso na execução da obra em epígrafe. Até a 
presente data, esta administração não obteve retorno desta empresa sobre 
o início da obra e nem mesmo justificativas sobre ao atraso na sua 
execução.  

 

Ora, a inércia da empresa contratada é ilógica, oposta ao senso 

comum, sua postura vai contra o conteúdo contido nas CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS instituídas e aceitas pelas partes, que, ao firmarem o contrato 

administrativo em epígrafe visavam primordialmente o princípio da supremacia 
do interesse público, ou seja, trata-se de garantir por meio da Administração 

Pública que os atos e decisões por ela tomadas serão vinculados e direcionados 

a população, de modo a assegurar que os interesses privados não sucumbam 

aos interesses e necessidades da sociedade como um todo.  

 

Porém, a Empresa NOTIFICADA não vem se importando com o 

cumprimento de suas obrigações, tratando com descaso a responsabilidade 
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assumida por ela, visto que até a presente data, a empresa não se manifestou 
quanto ao inadimplemento do início na execução da Obra, objeto do 
contrato, ou mesmo sem qualquer justificativa, o que torna de logo, visível o 

descumprimento das cláusulas ajustadas no contrato, bem como o que dispõe a 

Lei 8.666/1993. 

 

Vale realçar que está obra está vinculada ao CONVÊNIO n° 274/2020 
e aprovado mediante o SAM 31, firmado entre este Município e o Governo do 

Estado do Paraná, sendo esta empresa é total conhecedora sobre as normas e 

penalidades vinculadas ao Convênio e ao Contrato para que seja fiel cumprindo 

todas as condições estipulados nos mesmos.  

 

A CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO 
DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO do instrumento contratual, ainda estipula 

mediante demais PARÁGRAFOS SEGUNDO, TERCEIRO, QUARTO E QUINTO 

aonde leia-se:  

 

“Parágrafo Segundo  
Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante: 

a) Da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo 

CONTRATANTE; 

b) Do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente 

previstas, obedecidos os limites fixados na lei; 

c) Do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 

subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob 

responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 

d) Da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho 

por ordem e no interesse do CONTRATANTE; 
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CNPJ 01.615.393/0001-00 

 
 

 
 

 

AVENIDA PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO N º 40 – CENTRO –  
E-mail prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br ou gabinete@cruzmaltina.pr.gov.br  

FONE/FAX (43) 3125 - 2000  
CEP – 86.855.000 - CRUZMALTINA - PARANÁ 

 

e) De impedimentos de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pelo CONTRATANTE em documentos contemporâneo à sua 

ocorrência; 

f) Da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade 

das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do 

contrato; 

g) De outros casos previstos em lei. 

 

Parágrafo Terceiro 
Salvo exceções legais, as paralizações da execução do contrato somente 

determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que 

formalizam servirão como fundamento para readequação/alteração dos prazos 

pactuados. 

 

Parágrafo Quarto 
Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, 

de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execução da obra, deverá 

comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome 

as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na 

CONTRATADA ou atraso por parte de suas eventuais subcontratadas não 

poderão ser alegados como justificativa. 

 

Parágrafo Quinto 
O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com 

outra empresa, desde que rescindindo o presente contrato e respeitadas as 

condições da licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular 

qualquer reinvindicação, pleito ou reclamação.” 
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Relevante frisar que a CLÁUSULA DÉCIMA NONA do contrato firmado 

entre a este Município e a Empresa Contratada reza sobre AS PENALIDADES 

aplicadas e avenças, determinando que, no caso de descumprimento de qualquer 

das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada, pela autoridade competente do 

CONTRATANTE e sem prejuízos da reparação dos danos a ele causados, as 

seguintes penalidades a serem apuradas na forma a saber: 

 

a) Advertência; 

b) Multa de mora de 0,1% (zero virgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da 

parcela recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este 

prazo, este Termo será encaminhado para abertura de Processo Administrativo; 

c) Multa compensatória, em caso de inadimplência parcial de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor da parcela inadimplida; 

d) Multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) 

sobre o valor de contrato; 

e) Suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o 

Prefeito Municipal determinar, até no máximo de 2 (dois) anos, nas seguintes 

hipóteses: 

e.1) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a 

assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração; 

e.2) não mantiver sua proposta; 

e.3) abandonar a execução do contrato; 

e.4) incorrer em inexecução contratual. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública Municipal, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no 

máximo de 5 (cinco) anos, nas seguintes hipóteses: 

f.1) fizer declaração falsa na fase de habilitação; 

f.2) apresentar documento falso; 
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f.3) frustrar ou fraudar, mediante ajustes, combinação ou qualquer outro 

expediente, o procedimento; 

f.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou 

f.5) agir de má fé na relação contratual comprovada em procedimentos 

específicos. 

f.6) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, 

fraude fiscal no reconhecimento de quaisquer tributos; 

f.7) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em 

virtude de atos ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem econômica; 

f.8) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, 

na forma da Lei. 

 

Parágrafo Primeiro 
As penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e Declaração de 

Inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as penalidades de multa, 

facultada a defesa prévia do CONTRATADO. 

 

Parágrafo Segundo 
Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva importância será 

descontada do valor de garantia contratual. 

 

Parágrafo Terceiro 
Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou cobradas 

judicialmente. 
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Parágrafo Quarto 
As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa 

do Contrato. 

 

Nessa medida, atentando-se às cláusulas do contrato em discussão, e de 

igual modo, aos dispositivos legais aplicáveis ao caso, o Município Contratante 

vem, pelo presente NOTIFICAR Vossa Senhoria, representante da Empresa DG 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, para que 

sane a irregularidade apontada, providenciando o início da obra objeto do contrato 

em apreço, IMEDIATAMENTE, a contar do recebimento desta notificação e 

obedecendo o cronograma da obra apresentando pela empresa na proposta 

vencedora da licitação modalidade Edital Concorrência n, 01/2023. . 

 

Ressaltamos, outrossim, que caso a Empresa DG PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, não atenda ao quantum 

referendado nesta notificação, no prazo acima mencionado, o Gestor Municipal, 

atento aos princípios constitucionais que regem a Administração Pública e, bem 

assim, aplicado o conteúdo normativo das cláusulas contratuais, adotará todas as 

medidas Administrativas cabíveis, com fito de proceder à rescisão do contrato, 

para que não haja maiores prejuízos ao erário e ao interesse público. 

 

Alertamos ainda que, dando cumprimento o princípio da publicidade, esta 

NOTIFICAÇÃO será publicada no Diário Oficial do Município, nesta data, para 

que não restem dúvidas quanto à legitimidade e validade deste ato.  

 

O Município contratante aguarda manifestação da Empresa notificada, NO 
PRAZO MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, acima assinalado, sendo o 

silêncio entendido como confissão dos fatos anotados. 
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Edifício da Prefeitura Municipal de Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos 

quatro dias mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (04/03/2024).   

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Chefe do Poder Executivo 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA/PR 

 

 

DEISE APARECIDA ALVES 
Gestora do Contrato e  

Secretária Municipal de Viação e Obras  
Decreto n. 021/2021 

 
 
CAMILLA ALVES FREIRA DA COSTA 
Fiscal do Contrato e Engenheira Civil  
CREA RJ 2013968833/D 
ART Fiscalização sob o n°. 1720234312177 
 

Ciente em _____/ _____/2024 

 

 

_________________________________________ 

DG PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, 

CNPJ/MF sob o nº 17.765.951/0001-54 

Empresa CONTRATADA 

NATAL 

CASAVECHIA:

51679612972

Digitally signed by NATAL 

CASAVECHIA:5167961297

2 

Date: 2024.03.04 13:37:22 

-03'00'

DEISE APARECIDA 

ALVES:102628169

54

Assinado de forma digital por 

DEISE APARECIDA 

ALVES:10262816954 

Dados: 2024.03.04 13:41:40 

-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
Secretaria de Obras 

Departamento de Obras - S.O 
 
 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1/2024 
EMPRESA CNPJ 

D & G ASSESSORIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA - ME 17.765.951/0001-54 
ENDEREÇO - (Completo): 

RUA SÃO PAULO, 958, CENTRO JARDIM ALEGRE-PR  
TELEFONE: FAX: CELULAR: EMAIL:   

  (43)9980-4427 usinagemvaledoivai@hotmail.com 

ESPECIFICAÇÕES DA OBRA/SERVIÇOS 
PRÓPRIO: 

Recape Asfaltico em CBUQ em vias urbanas Distrito de Dinizópolis 
INTERVENÇÃO 

Recape Asfaltico 
OBJETO: 

Contratação de execução de projeto de recape asfaltico em CBUQ em vias urbanas do Distrito de Dinizopolis do 
Município de Cruzmaltina/PR 

LOCALIZAÇÃO DETALHADA 

Avenida Eugênio Bastiani, entre a Avenida Antonio Diniz e a Entrada do Cemitério Municipal 
ENGENHEIRO FISCAL 

CAMILLA ALVES FREIRE DA COSTA 
PROCESSO PRAZO/EXECUÇÃO PRAZO/VIGÊNCIA TÉRMINO/EXECUÇÃO TÉRMINO/VIGÊNCIA VALOR 

109/2023 180 360 03/08/2024 14/12/2024 462.693,17 
MODALIDADE Nº LICITAÇÃO NATUREZA/DESPESA Nº CONTRATO DATA CONTRATO DATA DA O.S. 

CONCORRÊNCIA 01/2023 4.4.90.51.00.00 268/2023 20/12/2023 05/02/2024 

A obra acima mencionada, será executada conforme projeto, especificações e de acordo com o 
contrato e a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

Pela presente Ordem de Serviço, fica a empresa autorizada, no prazo máximo de até 6(seis) dias úteis 
a partir do dia 5 de fevereiro de 2024, dar início à execução da obra e/ou serviços de engenharia supra 
mencionado. 

 
Cruzmaltina, 5 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
NATAL CASAVECHIA DEISE APARECIDA ALVES 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO SECRETÁRIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO: 

 
 
 
 
 

 
EDILSON GOMES 

D & G ASSESSORIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA - ME 

 

NATAL 

CASAVECHIA:516

79612972

Assinado de forma 

digital por NATAL 

CASAVECHIA:5167961

2972

DEISE APARECIDA 

ALVES:102628169

54

Assinado de forma 

digital por DEISE 

APARECIDA 

ALVES:10262816954
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CAMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02310 / 2.0239 / 2.0238 / 2.0237 / 2.0236 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.023

LÍQUIDADAS

12 / 2.023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,0063.402,48 59.009,32 59.009,32 66.056,19 63.579,97 63.580,00 64.490,91 77.395,17 63.579,97 63.580,00 63.580,03 81.320,08 788.583,44

    Pessoal Ativo 0,0063.402,48 59.009,32 59.009,32 66.056,19 63.579,97 63.580,00 64.490,91 77.395,17 63.579,97 63.580,00 63.580,03 81.320,08 788.583,44

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,0052.398,75 48.768,04 48.768,04 54.591,92 52.545,46 52.545,46 53.298,28 66.360,63 52.545,46 52.545,46 52.545,46 64.809,02 651.721,98

      Obrigações Patronais 0,0011.003,73 10.241,28 10.241,28 11.464,27 11.034,51 11.034,54 11.192,63 11.034,54 11.034,51 11.034,54 11.034,57 16.511,06 136.861,46

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira 
(CF/88, art. 198, §§12 a 15)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,0063.402,48 59.009,32 59.009,32 66.056,19 63.579,97 63.580,00 64.490,91 77.395,17 63.579,97 63.580,00 63.580,03 81.320,08 788.583,44
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CAMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 29.237.044,37

-400.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) 0,00

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -307.584,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

788.583,44 2,76

6,00

1.626.179,24

1.711.767,62

5,70

-28.529.460,37RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,401.540.590,86

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 04/mar/2024 as 09h e 12m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.023

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 28.529.460,37

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

788.583,44 2,76

1.711.767,62

1.626.179,24

6,00

5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 1.540.590,86 5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

34.604.453,24

0,00

120,00

0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.006.344.149,76

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

2.018.593,11 7,00

0,00

4.613.927,10

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, emitido em 04/mar/2024 as 09h e 11m.
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 CAMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.023

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Ordinários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Precatórios 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, emitido em 04/mar/2024 as 09h e 13m.
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